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PARECER Nº 0446/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE SOBRE O PROJETO DE LEI 22/2014.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro e Mario 
Covas Neto, inclui no art. 1º da Lei nº 15.780, de 29 de maio de 2013, que altera a 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de inserir no calendário de 
eventos da Cidade de São Paulo o Campeonato de Kart, a ser realizado 
anualmente, e dá outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade na forma de substitutivo apresentado com o intuito de adequar o projeto 
sob o argumento de que “como já existe a previsão do Campeonato Paulista de 
Automobilismo no calendário oficial da cidade, basta acrescentar a Lei nº 14.485 de 
19 de julho de 2007 o Campeonato Paulista de Kart, a fim de que ambos os 
eventos figurem entre os eventos oficiais do Munícipio, razão pela qual será 
apresentado um substitutivo.”.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, no âmbito de sua competência, 
entende que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que visa introduzir no 
calendário oficial de eventos da cidade o “Campeonato de Kart” na mesma data em 
que ocorre o “Campeonato Paulista de Automobilismo” inserido em outra iniciativa 
legislativa.  
Desta forma, faz constar no calendário oficial o reconhecimento da atividade ligada 
veículos automotores bem como a sua função enquanto lazer e, ao mesmo tempo, 
atividade econômica. Observa-se que tal entretenimento proporciona aos seus 
apreciadores e à cidade, em complementariedade a outro certame de velocidade de 
grande importância, intensa visibilidade, potencializando-os.  
Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente à propositura na forma do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 07/05/2014.  
Reis - (PT) - Presidente  
Claudinho de Souza  (PSDB) - Relator  
Edir Sales - (PSD) - Relatora  
Eliseu Gabriel - (PSB)  
Jean Madeira - (PRB)  
Ota - (PROS)  
Toninho Vespoli - (PSOL)  
 


